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AO JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE CAPITAL DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO 

 

 

Autos nº 0000869-62.2019.8.17.2001 

 

 

 

JURANDIR PIRES GALDINO & CIA LTDA e JPEX COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA, vêm à presença em atendimento a determinação deste Juízo EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, todas integrantes do GRUPO JURANDIR PIRES e já devidamente qualificadas, por 

meio de seus advogados, nos autos desta AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em 

atendimento ao respeitável despacho de ID nº 1372262030 e Edital de ID nº 137331966 

APRESENTAR ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (vide doc. 01). 

  

  

1. DA SUPERVENIÊNCIA DE FATOS RELEVANTES QUE IMPLICARAM NA ALTERAÇÃO DAS 

CIRCUNSTÂNCIAS ECONÔMICO-FINANCEIRAS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO 

JURANDIR PIRES 

  

O Plano de Recuperação Judicial do Grupo JURANDIR PIRES já foi apresentado nos 

presentes autos no dia 12 de março de 2019, em estrita obediência ao prazo previsto pelo art. 

53 da Lei nº 11.101/20051[1]. 

 
1[1]  Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no prazo 

improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação da decisão que deferir o processamento da 

recuperação judicial, sob pena de convolação em falência [...] 

http://www.jdgr.com.br/
mailto:mgr@jdgr.com.br
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Desde então, no entanto, não foram poucas as reviravoltas pelas quais este feito 

recuperacional já passou notadamente no período de março a agosto do ano 2020, quando 

o estado de Pernambuco adotou as medidas de restrições a fim de combater os efeitos da 

COVID 19. Tais medidas obrigaram o fechamento total das atividades econômicas comerciais 

não essenciais. O que foi o caso da atividade das recuperandas que permaneceram com 

suas loja totalmente fechadas. 

Destacamos que, quando da apresentação do Plano primeiro, estas Recuperandas 

fizeram ali constar que a viabilidade daquele Planejamento, naqueles moldes, dependeria 

“da continuidade da atividade comercial dentro das projeções face a realidade de 

faturamento. 

Claro está que, de lá para cá, as circunstâncias mudaram. E muito! 

Nessa senda, fica claro que o cenário econômico-financeiro e a dinâmica comercial 

vivenciada pelas Recuperandas no atual momento são demasiadamente diversos daquele 

de 12 de março de 2019 quando fora apresentado o Plano primevo.  

  

2. DOS RECURSOS LEVANTADOS PELO ADMINISTRADOR DO GRUPO JURANDIR PIRES 

  

Demais disso, não é despiciendo destacar que as Recuperandas recentemente 

fizeram com autorização deste Juízo, alienação de fração imobiliária de um imóvel próprio, 

valor que fora apurado e depositado em conta judicial a disposição judicial, em valores de R$ 

10.300.000,00 (dez milhões e trezentos mil reais) o que notoriamente e benéfico para o PLANO 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL pleiteado. 

Importante destacar, Excelência, que nestes últimos tempos, o senhor Jurandir, a fim 

de demonstrar lisura e boa-fé, fez levantamento junto a sua equipe Tributária, referente a 

créditos que tem a receber junto ao Fisco Federal, montante este que já liquidados na Justiça 

Federal, totalizam valores superiores a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) com o objetivo de 

direcionar ao pagamento de créditos extraconcursais e créditos tributários junto ao fisco 

http://www.jdgr.com.br/
mailto:mgr@jdgr.com.br
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federal e estaduais. Sem contar com os precatórios vindouros ainda em litígio mas que tem as 

mesmas fundamentações que geram o crédito já depositado a disposição deste juízo 

universal. 

Tais medidas foram tomadas visando o ressurgimento do Grupo Jurandir com 

viabilidade financeira e acima de tudo manter a atividade empresarial com o fito social de 

geração de empregos e fomentar a economia local com arrecadação de impostos e fazer 

girar a cadeia produtiva junto aos seus fornecedores e parceiros comerciais. 

Mais uma vez salientam as recuperandas que os valores só estaõ preservados porque 

estão em conta judicial a disposição deste juízo, pois é impossível o Grupo Jurandir Pires 

conseguir uma movimentação financeira , uma vez o grande número de ordens de bloqueios 

judicias, oque tem dificultado inclusive o exercício da atividade fim da empresa no que se 

refere ao recebimento das mercadorias vendidas. 

  

3. DA NATUREZA CONTRATUAL DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS. SUBMISSÃO À CLÁUSULA REBUS SIC STANTIBUS. TEORIA DA BASE OBJETIVA 

DO NEGÓCIO. 

  

Cabe destacar que o Plano de Recuperação Judicial tem natureza jurídica contratual 

(rectius: negocial), vez que se perfaz com a concordância do devedor e da Assembleia de 

Credores, vertendo-se em verdadeiro negócio jurídico multilateral.  

É nesse sentido a pacífica jurisprudência das Câmaras Reservadas de Direito 

Empresarial do egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo: 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Suspensão das 

ações e execuções pelo período de 180 dias. Aprovação de plano de 

recuperação judicial em assembleia-geral de credores. Submissão de 

todos os créditos sujeitos à recuperação ao plano homologado. 

NATUREZA CONTRATUAL DO PLANO DE RECUPERAÇÃO. Créditos 

http://www.jdgr.com.br/
mailto:mgr@jdgr.com.br
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trabalhistas. Ilegitimidade e falta de interesse de agir do agravante. 

Agravo a que se nega provimento. 

(A.I. nº 0038422-30.2012.8.26.0000, Rel. Des. Pereira Calças, 1ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial, DJe 4/2/2012) 

  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO PLANO. CREDORES 

REUNIDOS EM ASSEMBLEIA GERAL. APROVAÇÃO PELA GRANDE MAIORIA. 

SOBERANIA. CARÁTER NEGOCIAL DA PROPOSTA. EXAME DE LEGALIDADE. 

CLÁUSULAS IMPUGNADAS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADES. RECURSO NÃO 

PROVIDO.  

Plano de recuperação judicial. Homologação judicial após aprovação 

pela maioria dos credores reunidos em Assembleia especialmente 

designada para tal fim. Controle de legalidade, boa-fé e ordem 

pública. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do 

Tribunal. CARÁTER NEGOCIAL DA PROPOSTA. CREDORES VINCULADOS AO 

PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESTINATÁRIOS DO PLANO. 

Soberania. Homologação do plano de recuperação judicial da 

agravada. Impugnação a cláusulas. Ausência de ilegalidades. 

Homologação do plano de recuperação judicial da agravada 

mantida. Recurso não provido. 

(A.I. nº 2174259-81.2016.8.26.0000, Rel. Des. Carlos Alberto Garbi, 2ª 

Câmara Reservada de Direito Empresarial, DJe 30/11/2016) 

(grifos nossos) 

  

Perfilhando o mesmo entendimento, a Corte Pernambucana de Justiça: 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO FALIMENTAR E RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. PLANO APROVADO PELOS CREDORES E HOMOLOGADO PELO 

JUIZ. SOBERANIA DO CONTEÚDO ECONÔMICO DAS DELIBERAÇÕES DA 

ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES. PRECEDENTE DO STJ. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS DO ART. 50 C/C ART. 53, I, DA LEI 11.101/2005. 

INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA PAR CONDITIO CREDITORUM. 

AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE DO AGRAVANTE PARA QUESTIONAR A 

http://www.jdgr.com.br/
mailto:mgr@jdgr.com.br
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VALIDADE DE CESSÕES DE CRÉDITOS SUPOSTAMENTE REALIZADAS COM 

TERCEIROS. RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO NÃO CONFIGURADA. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  

Ao atribuir à assembleia-geral de credores o poder de deliberar sobre a 

aprovação, modificação ou rejeição do Plano de Recuperação Judicial 

apresentado pelos devedores (art. 35, I, "a"), a Lei 11.101/2005 evidencia 

o seu CARÁTER CONTRATUAL. [...] 

(A.I. nº 353981-3, Rel. Des. Cândido Saraiva de Moraes, 2ª Câmara Cível, 

DJe 11/03/2015) 

(destaques nossos) 

  

Assim, tendo em conta que a apresentação do Plano de Recuperação Judicial não 

passa da formulação de uma proposta e que sua aprovação na Assembleia perfaz um 

contrato multilateral, não há dúvida de que tal atuação da empresa no processo 

recuperacional é regida, subsidiariamente, pela teoria geral dos contratos. 

Nesse sentido, como bem leciona o civilista lusitano JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, “todo 

acordo é inseparável do circunstancialismo que o fundamenta.”2[2] É a chamada teoria da 

base objetiva do negócio jurídico. 

Essa milenar percepção tem raízes no direito romano, com a vetusta cláusula rebus sic 

stantibus, isto é, a proposta – e, por conseguinte, o negócio – vale enquanto as coisas 

permanecerem assim. 

Positivando este entendimento, o Código Civil português dita que a parte lesada tem 

direito à revisão do negócio jurídico sempre que “as circunstâncias em que as partes 

fundaram a decisão de contratar tiverem sofrido uma alteração anormal” (art. 437, I).  

Nesse enleio, resta de clareza solar que, uma vez substancialmente alteradas as 

circunstâncias vigentes à época da apresentação do Plano de Recuperação Judicial, as 

 
2[2] ASCENSÃO, José de Oliveira. Direito civil: teoria geral. Vol. 3. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 

157. 

http://www.jdgr.com.br/
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Num. 108105723 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: KUNIKO MATSUMIYA - 11/08/2023 10:47:32
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23081110473226900000105710267
Número do documento: 23081110473226900000105710267
Este documento foi gerado pelo usuário 570.***.***-72 em 11/08/2023 10:47:55

 

Escritório de Advocacia  
José David Gil Rodrigues 

 
Avenida Herculano Bandeira, 855, Pina, Edifício José David Gil Rodrigues, CEP 51.110.131, Recife.  

Fone: (81) 2125.2500. Fax: (81) 2125.1501. WWW.jdgr.com.br. mgr@jdgr.com.br. 

 
 

 

Página 6 de 24 

 

Recuperandas têm direito à formulação de um aditivo ao Plano de Soerguimento, agora 

condizente com a realidade econômico-financeira vivida atualmente, até porque houve a 

mudança no patrimônio do Grupo recuperando, pois com autorização Judicial deste 

Tribunal, houve alienação de seu Centro de Distribuição com levantamento de recursos a 

disposição dos credores, o que pode viabilizar a recuperação almejada. 

  

4. DA POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE UM ADITAMENTO ANTES DA ASSEMBLEIA GERAL DE 

CREDORES. INTELIGÊNCIA DO ART. 56, § 3º, DA LEI Nº 11.101/2005. PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS 

PÁTRIOS E DO SUPERIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

  

Tendo raiz na dinâmica da teoria geral dos contratos, a apresentação de um aditivo 

ao Plano de Recuperação Judicial é direito da empresa no feito recuperacional sempre que 

houver motivo para a reformulação dos termos da proposta. 

É nesse sentido a lição de FÁBIO ULHOA COELHO: 

  

“Em princípio, é imutável esse plano. Se o beneficiado dele se desviar, 

corre o risco de ter a falência decretada. NÃO PODE, PORÉM, A LEI 

IGNORAR A HIPÓTESE DE REVISÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO, SEMPRE 

QUE A CONDIÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DO DEVEDOR PASSAR POR 

CONSIDERÁVEL MUDANÇA. Nesse caso, admite-se o aditamento do 

plano de recuperação judicial, mediante retificação pela Assembleia 

dos Credores. A retificação está sujeita ao mesmo quórum qualificado 

de deliberação previsto para aprovação do plano original.”3[3] 

(grifos nossos) 

  

 
3[3] COELHO, Fábio Ulhoa. Comentários à Lei de Falências e de Recuperação de Empresas. 

São Paulo: RT, 2016, p. 254. 

http://www.jdgr.com.br/
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Ademais, corrobora tal possibilidade a redação do art. 56, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, 

que dita, in verbis: 

  

Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de 

recuperação judicial, o juiz convocará a assembléia-geral de credores 

para deliberar sobre o plano de recuperação. [...] 

§ 3º: O plano de recuperação judicial poderá sofrer alterações na 

assembléia-geral, desde que haja expressa concordância do devedor 

e em termos que não impliquem diminuição dos direitos exclusivamente 

dos credores ausentes. 

(grifos nossos) 

  

Ora, se o Plano de Soerguimento pode ser alterado no curso da Assembleia Geral de 

Credores, a fortiori, também pode ser modificado antes da realização do Conclave.  

Posicionou-se nesse sentido o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro no paradigmático 

julgamento dos recursos ascendidos da homologação do Plano de Recuperação Judicial do 

Grupo OGX: 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE EMPRESAS. 

HOMOLOGAÇÃO DOS PLANOS RECUPERATÓRIOS DO EX-GRUPO OGX, 

APROVADOS NA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DE 03/6/2014. 

IRRESIGNAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO. PRELIMINAR DE NULIDADE, REJEIÇÃO. ALTERAÇÃO DOS P.R.J.s, 

ANTES DA REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

VEDAÇÃO LEGAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 5o, II, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. LEGAL NÃO É APENAS O QUE A LEI PERMITE, MAS TUDO QUE 

ELA NÃO VEDA. CONCEITO DE “LEGALIDADE”. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO 

AOS CREDORES QUE NÃO TIVERAM CIÊNCIA PRÉVIA DO CONTEÚDO DAS 

MODIFICAÇÕES. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 53, CAPUT, E 

56, CAPUT E § 3º, DA LEI FEDERAL NACIONAL Nº 11.101/2005. FENÔMENO 

http://www.jdgr.com.br/
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PROCESSUAL DA PRECLUSÃO. VERTENTES TEMPORAL, LÓGICA E 

CONSUMATIVA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. [...] 

  

Do voto vencedor, transcrevemos: 

  

“Ora... se a legislação de regência não veda a possibilidade de 

alteração do plano recuperatório, mas, bem ao invés, expressamente a 

permite na A.G.C., não é mendaz a interpretação segundo a qual, 

antes do conclave, goza a recuperanda da mesma prerrogativa, 

impondo-se, tão somente, evitar-se prejuízo aos credores que não 

houverem recebido ciência prévia do conteúdo das modificações, 

sobretudo se elas lhes afetarem as condições de recebimento dos 

respectivos créditos.” 

(A.I. nº 0039682-69.2014.8.19.0000, Rel. Des. Gilberto Campista Guarino, 

14ª Câmara Cível, DJe 09/12/2014) 

(destaques nossos) 

  

No mesmo caminho, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a validade de uma 

Assembleia Geral de Credores convocada para analisar a proposta de modificação de Plano 

de Recuperação Judicial apresentada 02 (dois) anos após a homologação do Planejamento 

primeiro.  

A relatoria foi do EXMO. MIN. LUIS FELIPE SALOMÃO, no que foi acompanhado à 

unanimidade pela Quarta Turma do colendo STJ: 

  

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  MODIFICAÇÃO DO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO APÓS O BIÊNIO DE SUPERVISÃO JUDICIAL. 

POSSIBILIDADE, DESDE QUE NÃO TENHA OCORRIDO O ENCERRAMENTO 

DAQUELA. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA.  ALTERAÇÃO 

SUBMETIDA À ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES.  SOBERANIA DO ÓRGÃO.  

DEVEDOR DISSIDENTE QUE DEVE SE SUBMETER AOS NOVOS DITAMES DO 
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PLANO. PRINCÍPIOS DA RELEVÂNCIA DOS INTERESSES DOS CREDORES E 

DA PAR CONDITIO CREDITORUM. 

1. O legislador brasileiro, ao elaborar o diploma recuperacional, traçou 

alguns princípios, de caráter axiológico-programático, com o intuito de 

manter a solidez das diversas normas que compõem a referida 

legislação.  Dentre todos, destacam-se os princípios da relevância dos 

interesses dos credores; par conditio creditorum; e da preservação da 

empresa, os quais são encontrados no artigo 47 da Lei 11.101/2005. [...] 

4. Discute-se, na espécie, sobre a modificação do plano originalmente 

proposto, após o biênio de supervisão judicial – constante do artigo 61 

da Lei de Falências –, sem que houvesse o encerramento da 

recuperação judicial da empresa recuperanda. Ainda que transcorrido 

o prazo de até 2 anos de supervisão judicial, não houve,  como  ato 

subsequente, o encerramento da recuperação, e, por isso,  os  efeitos  

da recuperação judicial ainda perduram, mantendo assim a vinculação 

de todos os credores à deliberação da Assembleia. 

5. Recurso especial provido. 

  

Do inteiro teor, recortamos: 

  

“Não houve, no decorrer desta controvérsia, a prolação da sentença 

que encerra a recuperação judicial da empresa. Diante desse cenário, 

era mesmo permitido à recuperanda encaminhar suas novas 

necessidades à Assembleia de Credores. Enquanto não produzido o 

encerramento, por meio de sentença, esse órgão ainda permanece 

com sua soberania para deliberações atinentes ao plano.” 

(REsp 1.302.735/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 

05/04/2016) 

(destaques nossos) 

  

Assim, na senda interpretativa firmada pela jurisprudência nacional, notadamente 

pelo TJRJ e pelo STJ, é absolutamente possível e lícita à apresentação de um aditivo ao Plano 
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de Recuperação Judicial antes da Assembleia Geral de Credores, sempre que percebidas 

novas circunstâncias autorizadoras. E aqui no caso concreto, as circunstâncias se mostram 

benéficas aos credores, principalmente que agora surge a possibilidade de pagamentos a 

vista com aplicação de deságios em suas respectivas Classes de Credores, face à um 

período de projeção de pagamento que se estenderia por 12 anos conforme o Planejamento 

inicial do Plano Pretérito. 

  

 

5. PROPOSTA DE REALINHAMENTO DO PASSIVO NO QUE SE REFERE AO ADITIVO AO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO E PROPOSTA DE PAGAMENTO MENOS ONEROSA AOS CREDORES, ABRANGÊNCIA 

DO ITEM 6 DO PLANO ORIGINÁRIO. 

 

A necessidade de aditamento do plano de recuperação bem como da formulação 

de novo modelo de atuação, se deu primeiramente por conta da PANDEMIA que exigiu da 

sociedade como um todo mais atuação por meios digitais, bem como também o surto 

epidêmico gerou uma crise financeira global, dificultando mais ainda a estrutura financeira 

das recuperandas. 

Mesmo diante de tamanha dificuldade, seu administrador conseguiu levantar recursos 

referente a valores da venda de fração imobiliária do Centro de Distribuição do Grupo 

Jurandir Pires bem como de Precatórios em face da administração pública federal, que se 

encontram a disposição junto as Varas da Justiça Federal a fim de pagamentos aos credores  

e assim possibilitar a almejada recuperação. Pois a empresa necessita de aportes para 

adquirir mercadorias além das poucas que vem trabalhando, bem como honrar com seus 

fornecedores e parceiros que vêm sustentando a empresa nesse momento crítico.  

Para tanto elenca as mudanças pontuais, mas fundamentais para a viabilidade e 

execução do PALNO DE RECUPARAÇÃO, nos termos a seguir:  

Conforme já detalhado no ANEXO II do PLANO de recuperação, juntado nestes autos 

sob a ID nº 42280228 o GRUPO JURANDIR PIRES é capaz de superar a crise que atravessa, 

salvaguardando sua capacidade de geração de empregos, riqueza e bem-estar social 

através do realinhamento de seu passivo nas condições aqui apresentadas.   
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O pagamento dos créditos na forma estabelecida neste PLANO ensejará a NOVAÇÃO 

RECUPERACIONAL da dívida sujeita ao PLANO de Recuperação, incluindo juros, correção 

monetária, penalidades, multas, obrigações e indenizações.  

Com a ocorrência da NOVAÇÃO RECUPERACIONAL, os credores nada mais poderão 

reclamar de referidos créditos e obrigações contra o GRUPO JURANDIR PIRES.  

Relação de Credores por Classe pode ser encontrada nos Anexos III; IV e V do 

presente PLANO originário.  

Pontos específicos dos aditamentos: 

 

6- DO PLANO ORIGINÁRIO E SEU ADITAMENTO  

 

6.1. CLASSE I – CREDORES TRABALHISTAS  

Inicialmente, esclarece as recuperandas que não existem créditos de natureza assalaria em 

atraso, pois todos os salários  encontram-se em dia. Mas apenas por cautela, se acaso exista 

algum crédito desta natureza a fim de cumprir com o disposto do art. 54 da LRJF, os Créditos 

de natureza estritamente salarial vencidos serão pagos em até 30 dias contados a partir da 

homologação do PLANO ora apresentado, sem a incidência de multas, juros, correção 

monetária ou qualquer encargo financeiro. Todos os demais créditos trabalhistas ou 

decorrentes de acidente de trabalho serão pagos em até 03 meses a partir do dia seguinte 

da publicação da decisão que homologar o seguinte PLANO, seguindo o critério abaixo, 

para formação do quanto devido, sem a incidência de juros e correção monetária: I. Créditos 

exclusivamente oriundos de verbas rescisórias, FGTS acrescido da multa de 40% (quarenta por 

cento), férias atrasadas e saldo de salário que exceder o valor citado no caput da presente 

Cláusula, serão pagos em sua integralidade sem a incidência de juros e correção monetária; 

II. Exclusão de 100% (cem por cento) de juros, multas, correções ou de qualquer outro 

percentual/penalidade, sobre qualquer crédito trabalhista, ainda que por descumprimento 

de acordos judiciais ou extrajudiciais realizados; III. Exclusão da multa dos arts. 467 e 477 da 

CLT, bem como de qualquer outra multa normativa que tenha como fundamento de existir o 

atraso no pagamento das verbas rescisórias do trabalhador; IV. Exclusão de todo e qualquer 

juro de mora; V. Redução de créditos oriundos de horas extras e/ou in itinere e intervalo de 
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jornadas de trabalho, adicional noturno, periculosidade e insalubridade em 50% (cinquenta 

por cento); VI. Exclusão de 60% (sessenta por cento) do valor eventualmente fixado a título de 

dano moral; VII. A totalização de verbas alheias àquelas devidas segundo o Termo de 

Rescisão de Contrato de Trabalho ficará limitada ao percentual de 50% (cinquenta por 

cento) do valor ali liquidado sendo pagos em 03 meses a partir do dia seguinte da 

publicação da decisão que homologar o seguinte PLANO; VIII. Após todos os descontos e 

exclusões acima, caso o crédito do Credor venha a remanescer em valores superiores a 150 

(cento e cinquenta) salários mínimos, o saldo que exceder 150 (cento e cinquenta) salários 

mínimos será pago nas mesmas condições ajustadas para pagamento dos credores 

quirografários, conforme Cláusula 6.3 do PLANO; IX. Honorários advocatícios sucumbenciais, 

sindicais e periciais serão pagos com base na forma e no valor do crédito efetivamente 

adimplido ao reclamante, respeitado o percentual fixado em sentença judicial e o limite de 

150 (cento e cinquenta) salários mínimos, conforme especificado no item VIII da Cláusula 6.1.  

COM O ADITAMENTO: Há proposta de pagamento com deságio de 60%, ou seja, o credor 

trabalhista receberá 40% do seu crédito à vista em até 90 dias contados a partir da 

homologação do PLANO que se votará em 11 de agosto de 2023. 

 

6.2. CLASSE II – CREDORES COM GARANTIA REAL  

6.2.1. O GRUPO JURANDIR PIRES não possui credores Classe II – garantia real. 6.2.2. Entretanto, 

em eventual habilitação de credores cujos créditos sejam classificados como integrantes 

desta classe, estes, após a habilitação do crédito no processo de recuperação judicial, desde 

que aprovado o PRJ e concedida à recuperação judicial, serão quitados de acordo com a 

proposta de pagamento disposta na Cláusula 6.3.  

 

6.3. CLASSE III – CREDORES QUIROGRAFÁRIOS E COM PRIVILÉGIOS GERAL E ESPECIAL  

 

6.3.1. Carência. Conceder-se-á carência do pagamento do valor principal e REMUNERAÇÃO 

do 1º ao 12º mês a contar a partir da data da publicação da decisão que homologar o 

presente PLANO. Pagamento de REMUNERAÇÃO mensalmente entre o 13º e o 18º mês a 

contar da data da publicação da decisão que homologou o presente PLANO. 6.3.2. 
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Amortização: Pagamento em 08 (onze) anos, em parcelas mensais consecutivas, a partir do 

19º mês a contar da data da publicação da decisão que homologar o presente PLANO, 

observado o cronograma de amortização abaixo. Os percentuais pagos em cada uma das 

parcelas mensais serão equivalentes a 1/12 (um doze avos) do percentual total a ser pago no 

respectivo ano.  

 

Ano (após a carência) Amortização (aplicado o deságio)  

1º 20%  

2º 15%  

3º 15%  

4º 10%  

5º 10% 

6º 10%  

7º 10%  

8º 10%  

 

6.3.3. Para os CRÉDITOS CLASSE III serão excluídos 100% (cem por cento) de juros, multas, 

encargos, astreintes, condenações por danos morais, cláusulas penais, correções ou qualquer 

outro acessório sobre o valor principal da dívida. 6.3.4. Sobre o valor apurado conforme 

Cláusula 6.3.3 dos CRÉDITOS CLASSE III será aplicado deságio de 70% (sessenta por cento). 

Sobre o valor remanescente após o deságio incidirá a REMUNERAÇÃO. 6.3.5. REMUNERAÇÃO: 

Correção monetária equivalente à variação anual da TR e juros equivalentes a 1% ao ano. 

6.3.6. Os prazos ora previstos, de carência e de amortização de principal, terão início a partir 

da data da publicação homologando o presente PRJ. A mesma data será utilizada como 

marco inicial para fins de cálculo da REMUNERAÇÃO na forma da Cláusula 6.3.5 acima. 6.3.7. 

Os pagamentos ora previstos serão realizados mensalmente no último dia útil do mês 

subsequente ao mês da competência de cálculo de REMUNERAÇÃO e amortização, sendo o 

mês subsequente ao fim do período de carência da Cláusula 6.3.1 definido como o primeiro 
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mês de desembolso, respeitando-se o disposto nas Cláusulas 3.3 e 6.7 do presente PLANO. 

6.3.8. Os eventuais CRÉDITOS RETARDATÁRIOS de natureza de CRÉDITO CLASSE III serão pagos 

respeitando-se o que está disposto na Cláusula 6.7 do presente PLANO, e sujeitar-se-ão às 

suas condições até o prazo de 5 anos após a execução do mesmo. Neste sentido, na 

hipótese de algum CRÉDITO RETARDATÁRIO surgir até 5 anos após a execução do PLANO, 

será pago nas mesmas condições nele estabelecidas, sob pena de influenciar 

negativamente na consolidação da recuperação judicial conferida às RECUPERANDAS. 6.3.9. 

Honorários advocatícios sucumbenciais, sindicais e periciais serão pagos com base no valor 

do crédito efetivamente adimplido ao autor da ação, aplicando-se as regras de sua 

classificação de crédito, respeitado o percentual fixado em sentença judicial.  

COM O ADITAMENTO: Há proposta de pagamento com deságio de 85%, ou seja, o credor 

quirografário receberá 15% do seu crédito à vista em até 180 dias contados a partir da 

homologação do PLANO que se votará em 11 de agosto de 2023. 

Salientam as recuperandas que o Plano primevo aplicava um deságio de 80%, porém ao 

longo de 12 anos se contado período de carência. 

 

 

6.4. CLASSE IV – CREDORES MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.  

 

6.4.1. Carência. Conceder-se-á carência do pagamento do valor principal e REMUNERAÇÃO 

do 1º ao 12º mês a contar a partir da data da publicação da decisão que homologar o 

presente PLANO. Pagamento de REMUNERAÇÃO mensalmente entre o 13º e o 18º mês a 

contar da data da publicação da decisão que homologou o presente PLANO. 6.4.2. 

Amortização: 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e consecutivas a partir do 19º mês a 

contar da data da publicação da decisão que homologar o presente PLANO. 6.4.3. Para os 

CRÉDITOS CLASSE IV serão excluídos 100% (cem por cento) de juros, multas, encargos, 

astreintes, condenações por danos morais, cláusulas penais, correções ou qualquer outro 

acessório sobre o valor principal da dívida. 6.4.4. Sobre o valor apurado conforme Cláusula 

6.4.3 dos CRÉDITOS CLASSE IV será aplicado deságio de 50% (cinquenta por cento). Sobre o 

valor apurado incidirá a REMUNERAÇÃO. 6.4.5. REMUNERAÇÃO: Correção monetária 
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equivalente à variação anual da TR e juros equivalentes a 1% ao ano. 6.4.6. Os prazos ora 

previstos, de carência e de amortização de principal, terão início a partir da data da 

publicação da decisão que conceder a RJ, homologando o presente PRJ. A mesma data 

será utilizada como marco inicial para fins de cálculo da REMUNERAÇÃO na forma da 

Cláusula 6.3.5 acima. 6.4.7. Os pagamentos ora previstos serão realizados mensalmente no 

último dia útil do mês subsequente ao mês da competência de cálculo de REMUNERAÇÃO e 

amortização, sendo o mês subsequente ao fim do período de carência da Cláusula 6.4.1 

definido como o primeiro mês de desembolso, respeitando-se o disposto nas Cláusulas 3.3 e 

6.7 do presente PLANO. 6.4.8. Os eventuais CRÉDITOS RETARDATÁRIOS de natureza de 

CRÉDITO CLASSE IV serão pagos respeitando-se o que está disposto na Cláusula 6.7 do 

presente PLANO, e se se sujeitarão às suas condições até o prazo de 5 anos após a execução 

do mesmo. Neste sentido, na hipótese de algum CRÉDITO RETARDATÁRIO surgir até 5 anos 

após a execução do PLANO, será pago nas mesmas condições nele estabelecidas, sob pena 

de influenciar negativamente na consolidação da recuperação judicial conferida às 

RECUPERANDAS. 6.4.9. Honorários advocatícios sucumbenciais, sindicais e periciais serão 

pagos com base no valor do crédito efetivamente adimplido ao autor da ação, aplicando-se 

as regras de sua classificação de crédito, respeitado o percentual fixado em sentença 

judicial.  

COM O ADITAMENTO: Há proposta de pagamento continua com deságio de 50%, ou seja, o 

credor quirografário receberá 50% do seu crédito à vista em até 180 dias contados a partir da 

homologação do PLANO que se votará em 11 de agosto de 2023. 

Salientam as recuperandas que o Plano primevo aplicava um deságio de 50%, porém ao 

longo de 12 anos se contado período de carência. 

 

 

6.5. CREDORES FINANCIADORES E RECEITAS FUTURAS PARA PAGAMENTOS 

 

6.5.1. Os credores: sejam concursais ou mesmo não sujeitos à recuperação judicial, que 

aderirem e submeterem os seus créditos, total ou parcialmente, aos termos deste PRJ junto ao 

GRUPO JURANDIR PIRES, em virtude do disposto no art. 49, §§ 3º e 4 º da LRJF, poderão ser 
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considerados CREDORES FINANCIADORES, de acordo com os critérios abaixo definidos, 

podendo as RECUPERANDAS se reservarem ao direito de negociar com os mesmos, desde 

que atendam ao que está disposto na Cláusula seguinte. 6.5.2. Poderão ser considerados 

CREDORES FINANCIADORES: 6.5.2.1. Fornecedores de mercadorias e serviços, inclusive de 

contabilidade assessoria fiscal e jurídica: Para os Credores cujos créditos sejam oriundos do 

fornecimento de mercadorias e serviços considerados essenciais pela administração das 

RECUPERANDAS que mantiverem o fornecimento de mercadorias e serviços de forma 

continuada e que concedam novos limites de crédito, reserva-se o direito de efetuar 

negociações compatíveis com as necessidades desses credores e a capacidade de 

pagamento do GRUPO JURANDIR PIRES, independente da forma de pagamento contida 

neste PRJ, podendo excluir o deságio, parcial ou na totalidade e/ou alinhar o prazo de 

pagamento do valor devido à capacidade efetiva de geração de caixa, em termos a serem 

ajustados pelas partes, incluindo a composição parcial ou total do crédito transacionado 

através da transferência em favor do credor que nesta cláusula vier a se enquadrar, de ativos 

tangíveis ou intangíveis das RECUPERANDAS. As condições contratadas nas modalidades de 

credor financiador não financeiro para qualquer credor será extensiva aos demais credores 

que apresentem as mesmas características de essencialidade à operação das 

RECUPERANDAS, natureza de fornecimento de bens e serviços, condições de manutenção de 

fornecimento de bens e serviços às RECUPERANDAS, e incluindo, mas não se restringindo a 

preço, margem de contribuição de sua linha de produtos na operação das RECUPERANDAS e 

prazo.  6.5.2.2. Instituições financeiras ou equiparadas: As instituições financeiras ou 

equiparadas serão consideradas CREDORES FINANCIADORES desde que concedam novas 

linhas de crédito e/ou liberação de novos recursos, com taxas de juros competitivas, 

incluindo-se a liberação de ativos financeiros e outros, tais como bens dados em garantia. Da 

mesma forma, serão considerados CREDORES FINANCIADORES as instituições financeiras ou 

assemelhadas que prestem serviços ou formalizem parcerias, de forma continuada, que sejam 

necessários à gestão e/ou operação, bem como, que tenham aderência à operação e 

gerem fonte alternativa de receita ao GRUPO JURANDIR PIRES, tais como: Administração da 

Folha de Pagamentos dos funcionários; manutenção de contas correntes e/ou aplicações 

financeiras, e outros novos negócios e serviços compatíveis com a identidade e natureza das 

RECUPERANDAS. Aos credores que aderirem a essa modalidade, limitado a necessidade de 

novas captações das RECUPERANDAS, estas se reservam ao direito de efetuar negociações 

compatíveis com as necessidades desses credores e a capacidade de pagamento do 
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GRUPO JURANDIR PIRES, podendo excluir o deságio, parcial ou na totalidade; e/ou alinhar o 

prazo de pagamento do valor devido, à capacidade efetiva de geração de caixa, 

requerendo carência para pagamento e liquidação em termos a serem ajustados pelas 

partes. As condições contratadas nas modalidades de credor financiador financeiro para 

qualquer credor nessa categoria enquadrado, será extensiva aos demais credores que 

apresentem as mesmas características de essencialidade à operação das RECUPERANDAS, 

natureza de fornecimento de serviços financeiros e operações financeiras que fomentem a 

atividade empresária das RECUPERANDAS, condições de manutenção de fornecimento de 

bens e serviços às RECUPERANDAS, e incluindo, mas não se restringindo a taxa de juros, 

formalização de garantias, dispensa de garantias previamente formalizadas, preço dos 

serviços prestados e prazo de financiamento das novas operações financeiras a serem 

contratadas.  

 

6.6. CREDORES ADERENTES  

 

6.6.1. Credores Aderentes são aqueles não sujeitos à RJ, incluídos ou não no quadro de 

credores que será aplicado na AGC, e que receberão seus créditos nos termos deste PRJ. 

  

6.7. CRÉDITOS RETARDATÁRIOS  

 

6.7.1. Os CRÉDITOS RETARDATÁRIOS sujeitar-se-ão a todas as especificações determinadas na 

classe em que se enquadrarem, respeitando-se, portanto, carência, prazos, valores e demais 

condições. 6.7.2. O marco inicial para início da contagem do período de carência ocorrerá 

após a publicação da decisão proferida pelo JUÍZO UNIVERSAL que reconhecer a sujeição do 

crédito à RJ, independente de existirem parcelas vencidas relativas aos pagamentos dos 

CREDORES CONCURSAIS habilitados dentro do prazo. 6.7.3. Por conseguinte, as deliberações 

em AGC não serão invalidadas em razão de posterior decisão judicial acerca da existência, 

quantificação ou classificação de créditos como CRÉDITOS RETARDATÁRIOS, conforme art. 39, 

§2º da LRJF. 6.7.4. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 3.3, as regras de pagamento dos 

CRÉDITOS RETARDATÁRIOS, notadamente quanto à REMUNERAÇÃO, passarão a ser aplicáveis 
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apenas a partir da publicação da decisão proferida pelo JUÍZO UNIVERSAL que reconhecer a 

sujeição do crédito à RJ.  

 

6.8. PASSIVO TRIBUTÁRIO  

 

6.8.1. As Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, possuem programas de parcelamento 

para empresas em recuperação judicial. Os passivos tributários eventualmente identificados 

poderão ser enquadrados nestes programas. 6.8.2. Na hipótese de surgimento de programas 

de parcelamentos mais compatíveis à realidade financeira das RECUPERANDAS e que não 

imponham renúncia ao direito de discutir judicial e administrativamente os débitos tributários, 

ao GRUPO JURANDIR PIRES será facultada a adesão aos respectivos programas, conforme 

legislação específica.  

 

6.9. OUTRAS DISPOSIÇÕES DO REALINHAMENTO DO PASSIVO 

 

6.9.1. Os juros e correção monetária, quando explicitados a cada classe de credores, serão 

devidos no montante resultante da incidência do índice discriminado, conforme o caso, sobre 

o saldo devido pelas RECUPERANDAS ao credor, atualizado até a data prevista para cada 

pagamento acima detalhado. 6.9.2. No sentido de garantir a execução do presente PLANO, 

particularmente no que se refere à redução dos custos com seu quadro administrativo e 

despesas bancárias, o GRUPO JURANDIR PIRES efetuará pagamentos mínimos de R$ 300,00 

(trezentos reais) por credor, a título de REMUNERAÇÃO ou principal, respeitando o saldo de 

cada um, dentro do cronograma de pagamento de cada classe de credores, até a 

quitação total do crédito de cada credor nas condições apresentadas para sua classe. 

Apenas será realizado pagamento em valor inferior quando o saldo devedor remanescente 

(novado) com um determinado credor totalizar menos de R$ 300,00 (trezentos reais); tal 

parcela será a última, ensejando a quitação total das obrigações do GRUPO JURANDIR PIRES 

com o credor em referência. 6.9.3. Os credores deverão enviar ao GRUPO JURANDIR PIRES os 

dados bancários de suas contas correntes em território nacional no prazo de até 15 (quinze) 

dias antes da data de início dos pagamentos, com o objetivo de viabilizar o pagamento das 
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parcelas ora propostas. Qualquer alteração nesses dados deverá ser comunicada ao GRUPO 

JURANDIR PIRES através de correspondência postal com AR (Aviso de Recebimento). 6.9.4. 

Não havendo indicação dos dados bancários acima referidos, os valores ficarão disponíveis 

no departamento financeiro do GRUPO JURANDIR PIRES pelo prazo de até 30 (trinta) dias 

contados da data prevista para o pagamento. 6.9.4.1. No sentido de viabilizar a 

readequação do fluxo de caixa do GRUPO JURANDIR PIRES, os valores não resgatados pelos 

credores no prazo de 30 (trinta) dias a que se refere à Cláusula imediatamente anterior serão 

redirecionados às operações do GRUPO JURANDIR PIRES para pagamento de outras 

despesas, minimizando assim suas despesas financeiras. Nesse caso, o credor deverá solicitar 

novo agendamento junto ao GRUPO JURANDIR PIRES, informando seus dados bancários para 

o recebimento deste crédito, respeitados os prazos previstos na Cláusula imediatamente 

abaixo. 6.9.4.2. O pagamento dos valores eventualmente não recebidos por ausência das 

devidas informações bancárias do credor – seja porque nunca foram fornecidas pelo credor, 

seja porque houve mudança de seu domicílio bancário dentro do prazo de antecedência 

estipulado no caput da Cláusula 6.9.3 deste PLANO, obedecerá aos seguintes prazos: (i) Caso 

não seja respeitado o prazo de 15 (quinze) dias disposto no caput da Cláusula 6.9.3 do 

presente PRJ, o primeiro pagamento deverá ocorrer no próximo vencimento da sua classe 

que ocorrer após 90 (noventa) dias da prestação das informações bancárias, obedecendo-

se, a partir de então, o cronograma de pagamento estabelecido para cada classe de 

credores, não sendo aplicado, contudo, o PERÍODO DE CARÊNCIA. (ii) Caso o fluxo de 

pagamentos tenha sido interrompido, os pagamentos deverão ser retomados na próxima 

data de vencimento de sua classe que ocorrer após 90 (noventa) dias da prestação das 

informações bancárias, obedecendo-se, a partir de então, o cronograma de pagamento 

estabelecido. 6.9.4.3. Sobre os valores referidos no parágrafo anterior, não haverá a 

incidência de REMUNERAÇÃO durante o período em que o pagamento não for realizado por 

ausência de informações do credor ao GRUPO JURANDIR PIRES. 6.9.4.4. Os pagamentos que 

não forem realizados em razão dos credores não terem informado suas contas bancárias, não 

serão considerados como descumprimento deste PLANO, sem prejuízo do início de contagem 

dos devidos prazos prescricionais. 6.9.5. Em caso de eventual sobra de caixa das 

RECUPERANDAS, as mesmas poderão, e autorizada estará a partir da homologação do 

presente PRJ, ofertar aos credores concursais a antecipação de seus créditos novados, 

utilizando-se da modalidade de Leilão Reverso, conforme abaixo descrito. 6.9.5.1. Através da 

publicação de Edital em jornal de grande circulação, com 30 (trinta) dias de antecedência, 
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o GRUPO JURANDIR PIRES informará aos seus credores o montante disponível e a data para a 

realização do Leilão Reverso. 6.9.5.2. Serão vencedor(es) o(s) credor(es) que apresentar(em) 

o maior deságio sobre seus créditos, até a utilização total dos recursos disponíveis. 6.9.5.3. A 

liquidação antecipada dos créditos seguirá a ordem decrescente do(s) credor(es) que 

apresentar(em) a(s) maior(es) proposta(s) de deságio pelo(s) seu(s) crédito(s), até o limite dos 

recursos financeiros disponibilizados. A utilização dessa modalidade de pagamento 

contemplará uma ou mais classes de credores. 6.9.5.4. Os lances de deságio ofertados pelos 

credores deverão ser encaminhados à Diretoria Financeira do GRUPO JURANDIR PIRES através 

de correspondência eletrônica enviada ao endereço eletrônico 

leilaoreverso@jurandirpires.com.br, os quais serão validados após resposta automática de 

recebimento pelo servidor de correio eletrônico do GRUPO JURANDIR PIRES. Apenas serão 

aceitos lances recebidos até as 24h (vinte e quatro horas) da data anterior àquela agendada 

para o Leilão Reverso. 6.9.5.5. O GRUPO JURANDIR PIRES enviará correspondência eletrônica 

(e1mail) a todos os credores que apresentarem lances, informando o resultado do certame. 

6.9.5.6. O último credor vencedor, caso o saldo disponível não seja suficiente para a 

antecipação da totalidade de seu crédito, terá o valor parcialmente amortizado no valor do 

saldo disponível, passando a ser tal pagamento considerado como antecipação de quantas 

parcelas vincendas a partir da data do Leilão Reverso puder ser amortizada pela 

antecipação realizada. 6.9.5.7. O certame acima descrito, durante o período em que o 

GRUPO JURANDIR PIRES estiver sob regime de RJ, deverá ser monitorado pelo AJ. 6.9.5.8. Em 

caso de empate entre lances, o valor disponível para pagamento será pro-rateado em 

função do saldo devedor do GRUPO JURANDIR PIRES junto a cada um dos credores que 

ofertaram o mesmo lance. 6.9.6. A homologação de CRÉDITOS RETARDATÁRIOS pelo JUÍZO 

UNIVERSAL em quaisquer das Classes de Credores implicará aos credores já habilitados e 

inscritos até a data da decisão que homologar o presente PLANO, proporcional incremento 

no prazo de pagamento previsto, em linha com a Cláusula 3.3 e 6.7. Tal incremento se dará 

na mesma proporção dos valores acrescidos ao saldo devedor remanescente da classe a 

que se referir o CRÉDITO RETARDATÁRIO, sendo certo que tal dilação não poderá exceder a 

40% (quarenta por cento) do prazo originalmente proposto para liquidação total dos créditos 

dos credores na referida Classe de Credores. O credor detentor de CRÉDITO RETARDATÁRIO 

também será pago no mesmo número de parcelas apuradas no novo prazo decorrente da 

aplicação desta regra, respeitadas todas as demais condições aplicáveis à sua Classe. Em 

hipótese alguma, tal regra se aplica aos valores submetidos às condições propostas para  
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liquidação dos CRÉDITOS CLASSE I. 6.9.6.1. Havendo incremento nos prazos de pagamento 

em função da aplicação do dispositivo acima descrito, fica o GRUPO JURANDIR PIRES 

obrigado a informar tal alteração nos autos do PROCESSO de que trata o presente PLANO no 

prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da publicação da decisão que reconheceu a 

sujeição do crédito retardatário aos efeitos do presente PRJ. Na hipótese de que tal evento 

ocorra após o encerramento da RJ, nos termos do art. 61 da LRJF, a comunicação deverá ser 

feita por Edital publicado em jornal de grande circulação. 6.9.7. Para liquidação de suas 

obrigações, o GRUPO JURANDIR PIRES poderá utilizar créditos de qualquer natureza que 

detenha contra os credores e que porventura ainda não tenha se utilizado, para que, por 

meio de compensação (art. 368 e ss. do Código Civil), extinga ambas as obrigações até o 

limite do menor valor. 6.9.7.1. A não realização da compensação não acarretará a renúncia 

ou liberação, por parte do GRUPO JURANDIR PIRES, de qualquer crédito que possa ter contra 

os credores, podendo realizá-la a qualquer momento e até a data do efetivo pagamento. 

6.9.8. Os credores poderão ceder seus respectivos créditos sujeitos a este PRJ, com ciência do 

GRUPO JURANDIR PIRES e seus eventuais garantidores, devendo, os respectivos cessionários, 

sub-rogarem-se nos direitos e obrigações do cedente, podendo inclusive exercer direito de 

voto na Assembleia Geral de Credores. 6.9.9. Créditos que tenham a sua classificação e/ou 

valor contestados por qualquer parte interessada somente poderão ser pagos depois de  

transitada em julgado a sentença que determinar sua classificação e/ou fixar o valor do 

crédito controvertido. 6.9.10. Caso o GRUPO JURANDIR PIRES não seja notificado de eventual 

cessão dos créditos sujeitos a esta RJ, tais cessões não produzirão quaisquer efeitos jurídicos 

perante as RECUPERANDAS, sendo certo que os cessionários não poderão reclamar eventual 

pagamento realizado, pelas RECUPERANDAS, ao cedente. 6.9.11. Em relação a credores 

extraconcursais e/ou aos não sujeitos aos efeitos da RJ, o pagamento se dará de acordo com 

as negociações a serem alcançadas com cada um deles, sendo certo que as projeções 

indicadas no ANEXO II do presente PLANO não implicam proposta de pagamento ou 

NOVAÇÃO RECUPERACIONAL desses créditos, quando da sua aprovação pela AGC e 

homologação pelo JUIZO UNIVERSAL. O referido ANEXO II reflete apenas as condições 

negociais entendidas pelo GRUPO JURANDIR PIRES como possíveis e viáveis à luz de sua 

capacidade de geração de caixa e das práticas de mercado vigentes, conforme ânimo do 

art. 47 da LRJF. 6.9.12. Na hipótese de reclassificação de algum crédito apresentado na 1a 

lista de credores pelo GRUPO JURANDIR PIRES quando do ajuizamento de seu Pedido de 

Recuperação Judicial, que implique a não sujeição do referido crédito aos efeitos deste PRJ, 
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é facultado às partes, credor e GRUPO JURANDIR PIRES, independente do exercício do voto 

em AGC, aprovando, rejeitando ou se abstendo quanto ao presente PRJ; negociarem o 

pagamento de tal crédito não sujeito, conciliando os interesses do credor e a capacidade de 

pagamento do GRUPO JURANDIR PIRES, desde que tal pagamento não inviabilize o 

cumprimento deste PRJ e, consequentemente, a manutenção da atividade econômica do 

GRUPO JURANDIR PIRES. Em tais negociações, caso sejam ajustadas a substituição de 

garantia e/ou a dação em pagamento de bens ou Unidades Produtivas Isoladas (UPI’s), 

incidirão as regras aplicáveis estabelecidas neste PLANO. 

 

7- DO LAUDO DE AVALIAÇÃO JÁ COLACIONADO A ID 125237066 E AUTORIZAÇÃO PARA 

VENDA DA DESTA QUE É A ÚLTIMA FRAÇÃO IMOBILIÁRIA DO IMÓVEL EM SÃO LOURENÇO DA 

MATA 

 

 Nesta oportunidade salientam as Recuperandas, que foi juntado em 06 de fevereiro 

de 2023 laudo de avaliação, demostrando a parte que se pretende alienar está sendo feita 

por um maior valor. 

Conforme já explicitado na petição de ID 89931013, as Recuperandas 

apresentaram ao respeitável Juízo suas perspectivas de novos créditos no que se refere à 

venda de mais 1/3 do imóvel localizado na Cidade de São Lourenço da Mata, onde já 

consta nos autos a venda de outras frações de 2/3 daquele bem, cujo valor apurado de 

R$ 10.300.000,00 (dez milhões e trezentos mil reais) encontra-se à disposição deste juízo 

para a Recuperação, cujo plano se votará em 11 de agosto de 2023 às 15h. 

Iniciaram tratativas, ofertando essa última fração que tem valor menor por se 

tratar de imóvel confinado entre as duas frações já alienadas, sendo localizado aos 

fundos do terreno, sem qualquer tipo de construção, conforme laudo de avaliação. 

O valor da avaliação, consta de R$ 1.480.000,00 (um milhão quatrocentos e 

oitenta mil reais), porem o Grupo Santa Bárbara, pretenso adquirente, que inclusive 

adquiriu e pagos as demais frações, se dispôs a pagar valor de R$ 1.600.000,00 (um 

milhão e seiscentos mil reais) ou seja, R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)a mais do que 

consta na avaliação acostada no ID 125237066. 

http://www.jdgr.com.br/
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Diante todo o acima exposto, e, por tais motivos é que as Recuperandas pugnam 

para que se digne este respeitável Juízo na autorização da venda da última fração de 

1/3 do imóvel de sua propriedade para a empresa SANTA BÁRBARA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, o que corresponde à uma área de 40.000 m2 

(quarenta mil metros quadrados) já desmembrado do terreno denominado Alto dos 

Antunes e Caruá, devidamente registrado na matrícula 16.202 registrado junto ao 

Cartório de Imóveis da Cidade de São Lourenço da Mata/PE, pelo preço de R$ 

1.600.000,00 ( um milhão e seiscentos mil reais) a ser depositado na conta à disposição 

deste r. Juízo. 

 

8- DOS HONORÁRIOS DA ADMINISTRADORA JUDICIAL, DOS CONTABILISTAS E DOS ADVOGADOS 

(NATUREZA EXTRACONCURSAL) 

 

 No que se referem aos honorários da AJ, as empresas Recuperandas concordam 

com o levantamento e o pagamento dos honorários, conforme pleiteado pela 

Administradora Judicial, o que já manifestou as recuperandas inclusive pelos honorários 

futuros, bem como dos honorários ao profissional de contabilidade bem como dos 

honorários dos respectivos advogados que são essenciais à continuidade deste processo 

e ao exercício das atividades das recuperandas. 

 

9- PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS. 

  

Diante do exposto, requer se digne Vsa. Exa com a acuidade e experiência que lhes 

são peculiares: 

  

I.          DEFERIR a juntada do Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial do Grupo 

JURANDIR PIRES (vide doc. 01), pela inteligência do art. 56, § 3º, da Lei de Recuperação 

Judicial; 

http://www.jdgr.com.br/
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II.         DETERMINAR a manifestação em AGC dos credores já habilitados e aptos a votar 

em 11/08/2023. 

 

III.  DFERIR o pedido de venda da fração imobiliária para a empresa SANTA 

BÁRBARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, para aquisição da 

fração imobiliária, pelo valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais). 

 

IV.  DEFERIR os honorários e levantamento destes quando pleiteados pela AJ, 

profissional Contabilistas e Advogados. 

  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Recife/PE, 11 de agosto de 2023. 

  

MARIO GIL RODRIGUES NETO 

OAB/PE 8.319 

ROGÉRIO FERREIRA DA SILVA 

OAB/PE 33.503 

  

JORGE LUIZ GIL RODRIGUES 

OAB/PE 20.225 

KUNIKO MATSUMIYA 

OAB/PE 18.073 
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DISCRIMINAÇÃO TOTAL

3 18 24 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º (em R$ 1)

Saldo inicial de Caixa - 549.105 549.105 55.123 40.407 226.486 143.807 70.998 150.501 325.585 398.724 210.486 111.639 -

Recursos disponibilizados

    Venda de terrenos (lotes 01, 02 e 03) 3.400.000 1.900.000 2.500.000 1.800.000 700.000 760.000 570.000 570.000 12.200.000

    Precatório liquidado 2.907.913 1.066.213 1.270.309 2.013.125 1.000.000 300.000 352.000 8.909.560

Total de Entradas 2.907.913 - - 3.400.000 2.966.213 2.500.000 1.800.000 1.970.309 2.013.125 1.000.000 760.000 870.000 922.000 21.109.560

 Aplicações de Recursos

Amortização

     Créditos derivados do trabalho 2.358.808 2.358.808

     Créditos quirografários 3.133.653 2.350.240 2.350.240 1.566.827 1.566.827 1.566.827 783.413 783.413 783.413 783.413 15.668.266

     Crédito de micro ou pequena empresa 78.802 189.124 110.323 378.249

     Extra concursais (previsão) 188.700 141.152 117.941 23.969 471.762

Remuneração

     Créditos quirografários 412.075 82.415 123.623 232.439 164.830 206.038 247.245 143.443 164.830 185.434 206.038 2.168.410

     Créditos de micro ou pequena empresa 3.105 9.524 7.248 19.877

Total de Saídas 2.358.808 - 493.982 3.414.716 2.780.134 2.582.679 1.872.809 1.890.806 1.838.041 926.856 948.243 968.847 989.451 21.065.372

Saldo final de Caixa 549.105 549.105 55.123 226.486 143.807 70.998 150.501 326.585 398.729 210.486 111.639 111.639 44.188 44.188

a) Venda de terrenos (lotes 01 e 02)                                    R$ 10.300.000,00

b) Precatório Liquidado        R$ 2.907.913,00
TOTAL: R$ 13.207.913,00

Nota: Acrescente-se que os valores acima, não estão atualizados por correção monetária 

e/ou juros incidentes, conforme dispositivos legais.

Como citado no Plano, o Grupo Jurandir Pires mantem em deposito judicial, a 

ordem do MM Juizo os valores provenietes de:

GRUPO JURANDIR PIRES

DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA

CARÊNCIA (em meses) ANO

Valores em R$ 1
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